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PORTARIA CONJUNTA Nº 2.413, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 
Designa Oficial de Justiça para 

cumprir diligência determinada pela 

Corregedoria. 

 
 
 

A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de Oficial de Justiça para a prática 

de diligência presencial determinada pela Corregedoria, em município no interior do 

Estado; 

CONSIDERANDO a disponibilidade do Oficial de Justiça Frederico Roberto 

Vasconcellos Ritter, atualmente lotado na Central de Mandados de Porto Alegre, 

para o cumprimento da referida diligência, sem prejuízo do exercício de suas 

atividades habituais na unidade de lotação; 

CONSIDERANDO o que consta do PROAD nº 2166/2025; 

 

RESOLVE 

Art. 1º. Designar o Oficial de Justiça Frederico Roberto Vasconcellos Ritter, lotado 

na Central de Mandados de Porto Alegre, para cumprir, por determinação da 

Corregedoria Regional do TRT4, as diligências decorrentes da decisão do Exmo. 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

lançada no Id. 6640561 do PP CGJT nº 0000363-29.2024.2.00.0500. 

Art. 2º. Os trabalhos deverão ser realizados entre os dias 22 e 23 de outubro de 

2025. 
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Art. 3º. A concessão de diárias e o ressarcimento das despesas com transporte 

pessoal realizadas pelo servidor nos deslocamentos ocorridos no atendimento das 

diligências mencionadas nos artigos anteriores, de interesse da Administração, 

serão a ele assegurados quando atendidos os requisitos legais e regulamentares. 

Art. 4º. Os trabalhos serão realizados sem prejuízo à lotação de origem do servidor. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2025. 

 

 

Documento assinado digitalmente 

Des. RICARDO HOFMEISTER DE 
ALMEIDA MARTINS COSTA  

Presidente 

 

Documento assinado digitalmente 

Des.ª LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI  

Corregedora Regional 

 
 

 

http://www.trt4.jus.br/

		2025-10-21T15:53:04-0300
	LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI
	Assinatura de documento no sistema PROAD-OUV da Justiça do Trabalho


		2025-10-21T16:18:21-0300
	RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA
	Assinatura de documento no sistema PROAD-OUV da Justiça do Trabalho




